
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.461-B, DE 2016 
(Do Sr. Celso Pansera) 

 
Altera as Leis nº 8.010, de 29 de março de 1990, 8.934, de 18 de 
novembro de 1994, 8.958, de 20 de dezembro de 1994, 10.973, de 2 de 
dezembro de 2004, e 13.019, de 31 de julho de 2014, para instituir 
medidas de desburocratização no segmento de Ciência, Tecnologia e 
Inovação; tendo parecer da Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público, pela aprovação (relator: DEP. ANDRÉ FIGUEIREDO); e 
da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e 
Serviços, pela aprovação (relator: DEP. VITOR LIPPI). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS; 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei regulamenta os artigos 218 e 219 da Constituição 

e altera as Leis nº 8.010, de 29 de março de 1990, 8.934, de 18 de novembro de 1994, 

8.958, de 20 de dezembro de 1994, 10.973, de 2 de dezembro de 2004, 13.019, de 

31 de julho de 2014, com o objetivo de desburocratizar o segmento de Ciência, 

Tecnologia e Inovação.  

Parágrafo único. Esta Lei abrange os órgãos e entidades da 

administração direta e indireta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios 

integrantes do Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação e demais pessoas 

físicas e jurídicas participantes do processo de inovação tecnológica. 

Art. 2º Os arts. 1º e 3º da Lei nº 8.010, de 29 de março de 1990, 

passam a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 1o ............................................................................. 

............................................................................................. 

§ 3o Os órgãos responsáveis pela autorização para importação 
dos bens previstos neste artigo deverão expedir licença de importação em regime 

prioritário e no prazo máximo de sete dias contados a partir do registro dos bens em 

sistema eletrônico próprio.  

............................................................................................. 

Art. 3o .............................................................................  

Parágrafo único. No caso de o bem ser parametrizado no canal 
vermelho, o prazo para liberação não poderá ultrapassar sete dias contados do 

recebimento da mercadoria.” (NR) 

Art. 3o A Lei 8.934, de 18 de novembro de 1994, será acrescida 

do seguinte dispositivo:  

“Art. 64-A. Quando se tratar de empresas de base tecnológica 

criadas em ambientes de Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação - ICT, o 

Poder Executivo expedirá norma para simplificar o registro e encerramento de suas 

atividades.” (NR) 

Art. 4o Os arts. 1º e 2º da Lei 8.958, de 20 de dezembro de 1994, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º ............................................................................. 

............................................................................................. 

§ 9º As fundações de apoio farão jus à remuneração pelos 

serviços prestados, através de taxa ou ressarcimento de seus custos administrativos 
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e operacionais, no cumprimento de seus objetivos e nos termos dessa legislação, nos 

limites percentuais de cada projeto, a serem definidos de comum acordo com as IFES 

e as demais ICTs. 

§10º Os convênios, contratos, acordos e demais ajustes 
firmados no âmbito desta lei admitirão provisionamento de despesas e encargos 
inerentes às contratações que tenham por base a legislação trabalhista, quando tais 

contratações forem necessárias para a realização e execução dos projetos. 

............................................................................................. 

Art. 2o ................................................................................. 

............................................................................................. 

III – ao prévio registro de credenciamento ou autorização, junto 
à Universidade apoiada, homologados pelos Ministérios da Educação e da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, dispensadas outras formalidades. 

....................................................................................”(NR) 

Art. 5o A Lei 10.973, de 2 de dezembro de 2004, passa a vigorar 

acrescida do seguinte artigo 3º-E:  

“Art. 3º-E. A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios 

e as respectivas agências de fomento deverão instituir programas  de 
desburocratização e de simplificação de procedimentos para facilitar a gestão de 

recursos financeiros e humanos e promover, nos convênios e contratos de 

financiamento a projetos de pesquisa e inovação, a inserção de cláusulas de 
desburocratização e simplificação, como a transposição de rubricas, a liberação do 

pagamento de parcelas quando as pendências de prestação de contas não forem 

graves, orçamentação por macro rubricas, entre outras.” (NR)  

Art. 6o A Lei 13.019, de 31 de julho de 2015, passa a vigorar com 

o seguinte acréscimo: 

“Art. 3o Não se aplicam as exigências desta Lei:  

............................................................................................ 

XI – às fundações credenciadas como fundações de apoio 
conforme a Lei 8.958, de 20 de dezembro de 1994.” (NR) 

Art. 7º Esta lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta 

dias de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

Na sociedade contemporânea, existe grande consenso de que 

a ciência, tecnologia e inovação – CTI constituem fatores diferenciadores para a 

aceleração do desenvolvimento econômico e social dos países. 



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6461-B/2016 

Inobstante esse reconhecimento, os entraves burocráticos para 

funcionamento e desenvolvimento do sistema científico, tecnológico e de inovação, 

notadamente na gestão de seus projetos, são bastante conhecidos. Os avanços 

trazidos pela Emenda Constitucional nº 85/2015, e regulamentados pela Lei nº 

13.243/2016, embora significativos, não são ainda suficientes e carecem de 

aprofundamento e reforço para impactar positivamente as atividades de CTI no Brasil. 

O presente projeto de lei tem como objetivo avançar alguns elementos nesse sentido.   

Um dos principais obstáculos que se busca transpor diz respeito 

à burocracia ainda elevada para as atividades de CTI. A generalidade da legislação 

não aborda de maneira adequada situações específicas e relevantes ao 

desenvolvimento de projetos científicos. Urge, dessa forma, precisar e refinar tais 

ferramentas para que o sistema formado por instituições de pesquisa, pesquisadores 

e gestores de projetos, empresas de tecnologia, assim como os agentes públicos e 

privados e fundações de apoio, que interferem na desejada aceleração da inovação, 

seja ancorado em processos que foquem os resultados ao invés de formalidades 

onerosas.  

Uma primeira questão é a dificuldade e o tempo despendidos 

nas importações de bens utilizados na coordenação e execução de programas de 

pesquisa científica e tecnológica, e de inovação. A fim de sanar tal problema, propõe-

se que os órgãos responsáveis pela autorização de importação desses bens sejam 

obrigados a expedir licença em prazo reduzido. Outro ponto relevante é a criação de 

um processo mais simplificado e expedito para encerramento de registro de Instituição 

Científica, Tecnológica e de Inovação – ICTs.  

Quanto à relação entre entes da administração direta e indireta 

e as fundações de apoio às atividades de CTI, a iniciativa esclarece que que estas 

últimas têm direito a serem remuneradas pelos serviços prestados e pelos custos 

administrativos e operacionais em que tenham incorrido no cumprimento de seus 

objetivos, fincando o limite dessa remuneração em 15% do valor de cada projeto. Essa 

contrapartida é fundamental para o bom desempenho das fundações de apoio. 

Apesar dos méritos da EC 85/2015 e da Lei nº 13.243/2016, 

muito dos recursos públicos de fomento à pesquisa e à inovação, por exemplo, 

permanecem eivados de entraves na gestão. É o caso de parcelas de financiamento 

que somente são liberadas após processos altamente burocratizados e morosos. 

Nesse ambiente, gestores públicos carecem de segurança jurídica para tomar 

decisões diante de ambiguidades que deixam margens a interpretações prejudicais a 

sua vida profissional. O resultado é a asfixia da cadeia de valor que gera investimento 

público em CTI.  

O que o Brasil requer, conforme dicção da justificação da 

Emenda Constitucional nº 85/2015, é a aceleração do processo de inovação para que 

saiamos do vexaminoso 70o lugar no Índice Global de Inovação. O próprio Congresso 



6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6461-B/2016 

Nacional, detentor da prerrogativa de transpor rubricas do orçamento público, deixou 

a cargo do Executivo fazê-lo em benefício da agilidade de projetos de ciência, 

tecnologia e inovação – o que parece não ter ocorrido.  

Oportuno observar que as entidades de pesquisa, 

universidades, centros e institutos de pesquisa, assim como suas fundações de apoio, 

geram hoje mais de 15 mil projetos, somando investimento de mais de R$ 5 bilhões 

no ano de 2015. E, mesmo assim, o setor permanece submerso em um conjunto de 

normas burocráticas que tornam lentas suas ações e projetos de pesquisa e inovação.  

Também as pequenas empresas de base tecnológica estão em 

dificuldade, que vão de seu registro à captação de fundos públicos para seu 

desenvolvimento. Essa situação justifica a criação de estímulos à criação de um 

ambiente de pesquisa simplificado. Tome-se o caso da criação e fechamento de 

empresas no Brasil. Segundo o Banco Mundial, o Brasil está entre as últimas posições 

na burocracia quando se trata de criação e encerramento de empresas. São 83 dias 

para se abrir uma e igual ou mais tempo para encerramento. É imperativo que as 

Juntas Comerciais deem um tratamento mais célere às empresas de CTI, tão 

fundamentais para o desenvolvimento do país.  

Diante do exposto, elaboramos o presente projeto com o 

objetivo de, estimular a celeridade e a desburocratização das atividades de ciência, 

tecnologia e inovação, sem descuidar das regras e garantias mínimas no 

gerenciamento de recursos públicos.  

Considerando a importância da matéria, contamos com o apoio 

dos nobres Pares para a discussão e aprovação desta iniciativa. 

Sala das Sessões, em 9 de novembro de 2016. 

Deputado Celso Pansera 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
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harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 

 

Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a pesquisa, a 

capacitação científica e tecnológica e a inovação. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

§ 1º A pesquisa científica básica e tecnológica receberá tratamento prioritário do Estado, tendo 

em vista o bem público e o progresso da ciência, tecnologia e inovação. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

§ 2º A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderantemente para a solução dos problemas 

brasileiros e para o desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional.  

§ 3º O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas áreas de ciência, pesquisa, 

tecnologia e inovação, inclusive por meio do apoio às atividades de extensão tecnológica, e 

concederá aos que delas se ocupem meios e condições especiais de trabalho. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

§ 4º A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em pesquisa, criação de tecnologia 

adequada ao País, formação e aperfeiçoamento de seus recursos humanos e que pratiquem 

sistemas de remuneração que assegurem ao empregado, desvinculada do salário, participação 

nos ganhos econômicos resultantes da produtividade de seu trabalho.  

§ 5º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular parcela de sua receita orçamentária 

a entidades públicas de fomento ao ensino e à pesquisa científica e tecnológica.  

§ 6º O Estado, na execução das atividades previstas no caput, estimulará a articulação entre 

entes, tanto públicos quanto privados, nas diversas esferas de governo. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

§ 7º O Estado promoverá e incentivará a atuação no exterior das instituições públicas de ciência, 

tecnologia e inovação, com vistas à execução das atividades previstas no caput. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

 

Art. 219. O mercado interno integra o patrimônio nacional e será incentivado de modo a 

viabilizar o desenvolvimento cultural e sócio-econômico, o bem-estar da população e a 

autonomia tecnológica do País, nos termos de lei federal. 

Parágrafo único. O Estado estimulará a formação e o fortalecimento da inovação nas empresas, 

bem como nos demais entes, públicos ou privados, a constituição e a manutenção de parques e 

polos tecnológicos e de demais ambientes promotores da inovação, a atuação dos inventores 

independentes e a criação, absorção, difusão e transferência de tecnologia. (Parágrafo único 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

 

Art. 219-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão firmar 

instrumentos de cooperação com órgãos e entidades públicos e com entidades privadas, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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inclusive para o compartilhamento de recursos humanos especializados e capacidade instalada, 

para a execução de projetos de pesquisa, de desenvolvimento científico e tecnológico e de 

inovação, mediante contrapartida financeira ou não financeira assumida pelo ente beneficiário, 

na forma da lei. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no 

DOU de 3/3/2015) 

 

Art. 219-B. O Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação será organizado em regime 

de colaboração entre entes, tanto públicos quanto privados, com vistas a promover o 

desenvolvimento científico e tecnológico e a inovação. 

§ 1º Lei federal disporá sobre as normas gerais do Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia e 

Inovação. 

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios legislarão concorrentemente sobre suas 

peculiaridades. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no 

DOU de 3/3/2015) 

 

CAPÍTULO V 

DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, sob qualquer 

forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o disposto nesta 

Constituição.  

§ 1º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à plena liberdade de 

informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social, observado o disposto no 

art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV.  

§ 2º É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística.  

§ 3º Compete à lei federal:  

I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao poder público informar sobre a 

natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e horários em que sua 

apresentação se mostre inadequada;  

II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a possibilidade de se 

defenderem de programas ou programações de rádio e televisão que contrariem o disposto no 

art. 221, bem como da propaganda de produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos à 

saúde e ao meio ambiente.  

§ 4º A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 

terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II do parágrafo anterior, e conterá, 

sempre que necessário, advertência sobre os malefícios decorrentes de seu uso.  

§ 5º Os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, ser objeto de 

monopólio ou oligopólio.  

§ 6º A publicação de veículo impresso de comunicação independe de licença de autoridade.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 85, DE 2015 
 

Altera e adiciona dispositivos na Constituição Federal para atualizar o tratamento das atividades 

de ciência, tecnologia e inovação.  

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da 

Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 23. ................................................................................... 

...................................................................................................  

 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, à pesquisa e 

à inovação;  

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 24. ...................................................................................  

...................................................................................................  

 

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, desenvolvimento e 

inovação; 

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 167. .................................................................................  

.....................................................................................................  

 

§ 5º A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de 

programação para outra poderão ser admitidos, no âmbito das atividades de ciência, tecnologia 

e inovação, com o objetivo de viabilizar os resultados de projetos restritos a essas funções, 

mediante ato do Poder Executivo, sem necessidade da prévia autorização legislativa prevista no 

inciso VI deste artigo." (NR) 

"Art. 200. .................................................................................  

....................................................................................................  

V - incrementar, em sua área de atuação, o desenvolvimento científico e tecnológico e a 

inovação;  

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 213. ................................................................................ 

.......................................................................................................  

§ 2º As atividades de pesquisa, de extensão e de estímulo e fomento à inovação realizadas por 

universidades e/ou por instituições de educação profissional e tecnológica poderão receber 

apoio financeiro do Poder Público." (NR) 

 

"CAPÍTULO IV  

DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO"  

 

"Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a pesquisa, a 

capacitação científica e tecnológica e a inovação.  

§ 1º A pesquisa científica básica e tecnológica receberá tratamento prioritário do Estado, tendo 

em vista o bem público e o progresso da ciência, tecnologia e inovação.  

.........................................................................................................  

§ 3º O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas áreas de ciência, pesquisa, 

tecnologia e inovação, inclusive por meio do apoio às atividades de extensão tecnológica, e 

concederá aos que delas se ocupem meios e condições especiais de trabalho.  

..........................................................................................................  

§ 6º O Estado, na execução das atividades previstas no caput, estimulará a articulação entre 

entes, tanto públicos quanto privados, nas diversas esferas de governo.  

§ 7º O Estado promoverá e incentivará a atuação no exterior das instituições públicas de ciência, 

tecnologia e inovação, com vistas à execução das atividades previstas no caput." (NR) 

"Art. 219. .................................................................................  
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Parágrafo único. O Estado estimulará a formação e o fortalecimento da inovação nas empresas, 

bem como nos demais entes, públicos ou privados, a constituição e a manutenção de parques e 

polos tecnológicos e de demais ambientes promotores da inovação, a atuação dos inventores 

independentes e a criação, absorção, difusão e transferência de tecnologia." (NR) 

Art. 2º O Capítulo IV do Título VIII da Constituição Federal passa a vigorar acrescido dos 

seguintes arts. 219-A e 219-B:  

"Art. 219-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão firmar 

instrumentos de cooperação com órgãos e entidades públicos e com entidades privadas, 

inclusive para o compartilhamento de recursos humanos especializados e capacidade instalada, 

para a execução de projetos de pesquisa, de desenvolvimento científico e tecnológico e de 

inovação, mediante contrapartida financeira ou não financeira assumida pelo ente beneficiário, 

na forma da lei." 

"Art. 219-B. O Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação (SNCTI) será organizado 

em regime de colaboração entre entes, tanto públicos quanto privados, com vistas a promover 

o desenvolvimento científico e tecnológico e a inovação.  

§ 1º Lei federal disporá sobre as normas gerais do SNCTI.  

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios legislarão concorrentemente sobre suas 

peculiaridades." 

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, em 26 de fevereiro de 2015.  

 

LEI Nº 8.010, DE 29 DE MARÇO DE 1990 
 

Dispõe sobre importações de bens destinados à pesquisa científica e tecnológica, e dá outras 

providências. 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 141, de 1990, 

que o Congresso Nacional aprovou, e eu, NELSON CARNEIRO, Presidente do Senado 

Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

Art. 1º São isentas dos impostos de importação e sobre produtos industrializados e do adicional 

ao frete para renovação da marinha mercante as importações de máquinas, equipamentos, 

aparelhos e instrumentos, bem como suas partes e peças de reposição, acessórios, matérias-

primas e produtos intermediários, destinados à pesquisa científica e tecnológica.  

§ 1º As importações de que trata este artigo ficam dispensadas do exame de similaridade, da 

emissão de guia de importação ou documento de efeito equivalente e controles prévios ao 

despachos aduaneiro.  

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se somente às importações realizadas pelo Conselho 

Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, por cientistas, por 

pesquisadores, por Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação - ICT e por entidades sem 

fins lucrativos ativos no fomento, na coordenação ou na execução de programas de pesquisa 

científica e tecnológica, de inovação ou de ensino e devidamente credenciados pelo CNPq. 

(Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 718, de 16/3/2016, convertida na Lei 

nº 13.322, de 28/7/2016) 

Art. 2º O Ministro da Fazenda, ouvido o Ministério da Ciência e Tecnologia, estabelecerá limite 

global anual, em valor, para as importações mencionadas no art. 1º.  

§ 1º Não estão sujeitas ao limite global anual: 

a) as importações de produtos, decorrentes de doações feitas por pessoas físicas ou jurídicas 

estrangeiras, destinados ao desenvolvimento da Ciência e Tecnologia; e   

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-718-16-marco-2016-782562-publicacaooriginal-149754-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13322-28-julho-2016-783448-publicacaooriginal-150878-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13322-28-julho-2016-783448-publicacaooriginal-150878-pl.html
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b) as importações a serem pagas através de empréstimos externos ou de acordos governamentais 

destinados ao desenvolvimento da Ciência e Tecnologia.   

§ 2º A quota global de importações será distribuída e controlada pelo CNPq que encaminhará, 

mensalmente: 

a) à Secretaria da Receita Federal (SRF) relação das entidades e pessoas físicas importadoras, 

bem como das mercadorias autorizadas, valores e quantidades; (Alínea com redação dada pela 

Lei nº 10.964, de 28/10/2004) 

b) à Secretaria de Comércio Exterior - SeCEx, para fins estatísticos, relação dos importadores 

e o valor global, por pessoa física ou jurídica, das importações autorizadas. (Alínea com redação 

dada pela Lei nº 10.964, de 28/10/2004) 

§ 3º As dispensas referidas no § 1º do art. 1º não se aplicarão às importações que excederem o 

limite global anual a que se refere este artigo.  

Art. 3º O despacho aduaneiro para as mercadorias de que trata o art. 1º será simplificado, 

especialmente quando se tratar de deterioráveis.  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

 

Senado Federal, 29 de março de 1990; 169º da Independência e 102º da República.  

 

NELSON CARNEIRO 

 

LEI Nº 8.934, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994 
 

Dispõe sobre o Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 64. A certidão dos atos de constituição e de alteração de sociedades mercantis, passada 

pelas juntas comerciais em que foram arquivados, será o documento hábil para a transferência, 

por transcrição no registro público competente, dos bens com que o subscritor tiver contribuído 

para a formação ou aumento do capital social.  

 

CAPÍTULO II 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

 

Art. 65. As juntas comerciais adaptarão os respectivos regimentos ou regulamentos às 

disposições desta Lei no prazo de 180 (cento e oitenta) dias.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.958, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1994 
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=534420&seqTexto=20092&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=534420&seqTexto=20092&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=534420&seqTexto=20092&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=534420&seqTexto=20092&PalavrasDestaque=
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Dispõe sobre as relações entre as instituições federais de ensino superior e de pesquisa científica 

e tecnológica e as fundações de apoio e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º As Instituições Federais de Ensino Superior – IFES e as demais Instituições Científicas 

e Tecnológicas - ICTs, de que trata a Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, poderão celebrar 

convênios e contratos, nos termos do inciso XIII do caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, por prazo determinado, com fundações instituídas com a finalidade de apoiar 

projetos de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico 

e estímulo à inovação, inclusive na gestão administrativa e financeira necessária à execução 

desses projetos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.863, de 24/9/2013) 

§ 1º Para os fins do que dispõe esta Lei, entendem-se por desenvolvimento institucional os 

programas, projetos, atividades e operações especiais, inclusive de natureza infraestrutural, 

material e laboratorial, que levem à melhoria mensurável das condições das IFES e demais 

ICTs, para cumprimento eficiente e eficaz de sua missão, conforme descrita no plano de 

desenvolvimento institucional, vedada, em qualquer caso, a contratação de objetos genéricos, 

desvinculados de projetos específicos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 

19/7/2010, com redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 2º A atuação da fundação de apoio em projetos de desenvolvimento institucional para 

melhoria de infraestrutura limitar- se-á às obras laboratoriais e à aquisição de materiais, 

equipamentos e outros insumos diretamente relacionados às atividades de inovação e pesquisa 

científica e tecnológica. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010, 

com redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 3º É vedado o enquadramento no conceito de desenvolvimento institucional, quando 

financiadas com recursos repassados pelas IFES e demais ICTs às fundações de apoio, de: 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010, com redação dada pela 

Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

I - atividades como manutenção predial ou infraestrutural, conservação, limpeza, vigilância, 

reparos, copeiragem, recepção, secretariado, serviços administrativos na área de informática, 

gráficos, reprográficos e de telefonia e demais atividades administrativas de rotina, bem como 

as respectivas expansões vegetativas, inclusive por meio do aumento no número total de 

pessoal; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010, com redação dada 

pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

II - outras tarefas que não estejam objetivamente definidas no Plano de Desenvolvimento 

Institucional da instituição apoiada. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 

19/7/2010, com redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 4º É vedada a subcontratação total do objeto dos ajustes realizados pelas IFES e demais ICTs 

com as fundações de apoio, com base no disposto nesta Lei, bem como a subcontratação parcial 

que delegue a terceiros a execução do núcleo do objeto contratado. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010, com redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 5º Os materiais e equipamentos adquiridos com recursos transferidos com fundamento no § 

2º integrarão o patrimônio da contratante. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, 

de 19/7/2010, com redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 6º Os parques e polos tecnológicos, as incubadoras de empresas, as associações e as empresas 

criados com a participação de ICT pública poderão utilizar fundação de apoio a ela vinculada 

ou com a qual tenham acordo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

§ 7º Os recursos e direitos provenientes dos projetos de que trata o caput e das atividades e dos 

projetos de que tratam os arts. 3º a 9º, 11 e 13 da Lei no 10.973, de 2 de dezembro de 2004, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12863-24-setembro-2013-777081-publicacaooriginal-141211-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacao-128157-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacao-128157-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacao-131000-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacao-128157-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacao-131000-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacao-128157-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacao-131000-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacao-131000-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacao-128157-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacao-131000-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacao-131000-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacao-128157-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacao-128157-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacao-131000-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacao-128157-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacao-128157-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacao-131000-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacao-128157-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacao-128157-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacao-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13243-11-janeiro-2016-782239-publicacaooriginal-149178-pl.html
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poderão ser repassados pelos contratantes diretamente para as fundações de apoio. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

§ 8º O Núcleo de Inovação Tecnológica constituído no âmbito de ICT poderá assumir a forma 

de fundação de apoio de que trata esta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.243, de 

11/1/2016) 

 

Art. 1º - A. A Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP, como secretaria executiva do Fundo 

Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, o Conselho Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, as agências financeiras oficiais de fomento 

e empresas públicas ou sociedades de economia mista, suas subsidiárias ou controladas, 

poderão celebrar convênios e contratos, nos termos do inciso XIII do caput do art. 24 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, por prazo determinado, com as fundações de apoio, com 

finalidade de dar apoio às IFES e às demais ICTs, inclusive na gestão administrativa e financeira 

dos projetos mencionados no caput do art. 1º, com a anuência expressa das instituições 

apoiadas. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010, com redação dada 

pela Lei nº 12.863, de 24/9/2013) 

 

Art. 1º - B. As organizações sociais e entidades privadas poderão realizar convênios e contratos, 

por prazo determinado, com as fundações de apoio, com a finalidade de dar apoio às IFES e às 

demais ICTs, inclusive na gestão administrativa e financeira dos projetos mencionados no caput 

do art. 1º , com a anuência expressa das instituições apoiadas. 

Parágrafo único. A celebração de convênios entre a IFES ou demais ICTs apoiadas, fundação 

de apoio, entidades privadas, empresas públicas ou sociedades de economia mista, suas 

subsidiárias ou controladas, e organizações sociais, para finalidades de pesquisa, 

desenvolvimento, estímulo e fomento à inovação, será realizada mediante critérios de 

habilitação das empresas, regulamentados em ato do Poder Executivo federal, não se aplicando 

nesses casos a legislação federal que institui normas para licitações e contratos da administração 

pública para a identificação e escolha das empresas convenentes. (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.863, de 24/9/2013) 

Art. 1º - C. Os convênios de que trata esta Lei serão regulamentados por ato do Poder Executivo 

federal. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.863, de 24/9/2013) 

Art. 2º. As fundações a que se refere o art. 1º deverão estar constituídas na forma de fundações 

de direito privado, sem fins lucrativos, regidas pela Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - 

Código Civil, e por estatutos cujas normas expressamente disponham sobre a observância dos 

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e eficiência, 

e sujeitas, em especial: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.349, de 

15/12/2010) 

I - a fiscalização pelo Ministério Público, nos termos do Código Civil e do Código de Processo 

Civil;  

II - à legislação trabalhista;  

III - ao prévio registro e credenciamento no Ministério da Educação e do Desporto e no 

Ministério da Ciência e Tecnologia, renovável bienalmente.  

Parágrafo único. Em caso de renovação do credenciamento, prevista no inciso III do caput, o 

Conselho Superior ou o órgão competente da instituição federal a ser apoiada deverá se 

manifestar quanto ao cumprimento pela fundação de apoio das disposições contidas no art. 4º -

A. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.863, de 24/9/2013) 

Art. 3º Na execução de convênios, contratos, acordos e demais ajustes abrangidos por esta Lei 

que envolvam recursos provenientes do poder público, as fundações de apoio adotarão 

regulamento específico de aquisições e contratações de obras e serviços, a ser editado por meio 

de ato do Poder Executivo de cada nível de governo. (“Caput” do artigo com redação dada 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13243-11-janeiro-2016-782239-publicacaooriginal-149178-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13243-11-janeiro-2016-782239-publicacaooriginal-149178-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13243-11-janeiro-2016-782239-publicacaooriginal-149178-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13243-11-janeiro-2016-782239-publicacaooriginal-149178-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacao-128157-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12863-24-setembro-2013-777081-publicacaooriginal-141211-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12863-24-setembro-2013-777081-publicacaooriginal-141211-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12863-24-setembro-2013-777081-publicacaooriginal-141211-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12863-24-setembro-2013-777081-publicacaooriginal-141211-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12863-24-setembro-2013-777081-publicacaooriginal-141211-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacao-131000-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacao-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12863-24-setembro-2013-777081-publicacaooriginal-141211-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13243-11-janeiro-2016-782239-publicacaooriginal-149178-pl.html
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pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

I – (Revogado pela Lei nº 12.863, de 24/9/2013) 

 II - (Revogado pela Lei nº 12.863, de 24/9/2013) 

III - (Revogado pela Lei nº 12.863, de 24/9/2013) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.863, de 24/9/2013)) 

§ 1º As fundações de apoio, com a anuência expressa das instituições apoiadas, poderão captar 

e receber diretamente os recursos financeiros necessários à formação e à execução dos projetos 

de pesquisa, desenvolvimento e inovação, sem ingresso na Conta Única do Tesouro Nacional. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.863, de 24/9/2013) 

§ 2º As fundações de apoio não poderão:  

I - contratar cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade 

ou afinidade, até o terceiro grau, de: 

a) servidor das IFES e demais ICTs que atue na direção das respectivas fundações; e 

b) ocupantes de cargos de direção superior das IFES e demais ICTs por elas apoiadas; 

II - contratar, sem licitação, pessoa jurídica que tenha como proprietário, sócio ou cotista: 

a) seu dirigente; 

b) servidor das IFES e demais ICTs; e 

c) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 

afinidade, até o terceiro grau de seu dirigente ou de servidor das IFES e demais ICTs por elas 

apoiadas; e  

III - utilizar recursos em finalidade diversa da prevista nos projetos de ensino, pesquisa e 

extensão e de desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e de estímulo à inovação. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.863, de 24/9/2013) 

§ 3º Aplicam-se às contratações que não envolvam a aplicação de recursos públicos as regras 

instituídas pela instância superior da fundação de apoio, disponíveis em seu sítio eletrônico, 

respeitados os princípios mencionados no art. 2º desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.243, de 11/1/2016) 

Art. 3º - A. Na execução de convênios, contratos, acordos e demais ajustes na forma desta Lei, 

as fundações de apoio deverão: 

I - prestar contas dos recursos aplicados aos entes financiadores; 

II - submeter-se ao controle de gestão pelo órgão máximo da 

Instituição Federal de Ensino ou similar da entidade contratante; e 

III - submeter-se ao controle finalístico pelo órgão de controle governamental competente. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 12.863, de 24/9/2013) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.973, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

Dispõe sobre incentivos à inovação e à pesquisa científica e tecnológica no ambiente produtivo 

e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO ESTÍMULO À CONSTRUÇÃO DE AMBIENTES 

ESPECIALIZADOS E COOPERATIVOS DE INOVAÇÃO 
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Art. 3º A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as respectivas agências de 

fomento poderão estimular e apoiar a constituição de alianças estratégicas e o desenvolvimento 

de projetos de cooperação envolvendo empresas, ICTs e entidades privadas sem fins lucrativos 

voltados para atividades de pesquisa e desenvolvimento, que objetivem a geração de produtos, 

processos e serviços inovadores e a transferência e a difusão de tecnologia.  

Parágrafo único. O apoio previsto no caput poderá contemplar as redes e os projetos 

internacionais de pesquisa tecnológica, as ações de empreendedorismo tecnológico e de criação 

de ambientes de inovação, inclusive incubadoras e parques tecnológicos, e a formação e a 

capacitação de recursos humanos qualificados. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.243, 

de 11/1/2016) 

 

Art. 3º-A A Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP, como secretaria executiva do Fundo 

Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, o Conselho Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq e as Agências Financeiras Oficiais de 

Fomento poderão celebrar convênios e contratos, nos termos do inciso XIII do art. 24 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, por prazo determinado, com as fundações de apoio, com a 

finalidade de dar apoio às IFES e demais ICTs, inclusive na gestão administrativa e financeira 

dos projetos mencionados no caput do art. 1º da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, com 

a anuência expressa das instituições apoiadas. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 495, 

de 19/7/2010, com redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

Art. 3º-B. A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios, as respectivas agências de 

fomento e as ICTs poderão apoiar a criação, a implantação e a consolidação de ambientes 

promotores da inovação, incluídos parques e polos tecnológicos e incubadoras de empresas, 

como forma de incentivar o desenvolvimento tecnológico, o aumento da competitividade e a 

interação entre as empresas e as ICTs. 

§ 1º As incubadoras de empresas, os parques e polos tecnológicos e os demais ambientes 

promotores da inovação estabelecerão suas regras para fomento, concepção e desenvolvimento 

de projetos em parceria e para seleção de empresas para ingresso nesses ambientes. 

§ 2º Para os fins previstos no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios, as 

respectivas agências de fomento e as ICTs públicas poderão: 

I - ceder o uso de imóveis para a instalação e a consolidação de ambientes promotores da 

inovação, diretamente às empresas e às ICTs interessadas ou por meio de entidade com ou sem 

fins lucrativos que tenha por missão institucional a gestão de parques e polos tecnológicos e de 

incubadora de empresas, mediante contrapartida obrigatória, financeira ou não financeira, na 

forma de regulamento; 

II - participar da criação e da governança das entidades gestoras de parques tecnológicos ou de 

incubadoras de empresas, desde que adotem mecanismos que assegurem a segregação das 

funções de financiamento e de execução. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

Art. 3º-C. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios estimularão a atração de 

centros de pesquisa e desenvolvimento de empresas estrangeiras, promovendo sua interação 

com ICTs e empresas brasileiras e oferecendo-lhes o acesso aos instrumentos de fomento, 

visando ao adensamento do processo de inovação no País. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.243, 

de 11/1/2016) 

Art. 3º-D. A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as respectivas agências de 

fomento manterão programas específicos para as microempresas e para as empresas de pequeno 

porte, observando-se o disposto na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

Art. 4º A ICT pública poderá, mediante contrapartida financeira ou não financeira e por prazo 

determinado, nos termos de contrato ou convênio: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 
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I - compartilhar seus laboratórios, equipamentos, instrumentos, materiais e demais instalações 

com ICT ou empresas em ações voltadas à inovação tecnológica para consecução das atividades 

de incubação, sem prejuízo de sua atividade finalística; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

13.243, de 11/1/2016) 

II -  permitir a utilização de seus laboratórios, equipamentos, instrumentos, materiais e demais 

instalações existentes em suas próprias dependências por ICT, empresas ou pessoas físicas 

voltadas a atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação, desde que tal permissão não 

interfira diretamente em sua atividade fim nem com ela conflite;  (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

III - permitir o uso de seu capital intelectual em projetos de pesquisa, desenvolvimento e 

inovação. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

Parágrafo único. O compartilhamento e a permissão de que tratam os incisos I e II do caput 

obedecerão às prioridades, aos critérios e aos requisitos aprovados e divulgados pela ICT 

pública, observadas as respectivas disponibilidades e assegurada a igualdade de oportunidades 

a empresas e demais organizações interessadas. (Parágrafo único com redação dada pela Lei 

nº 13.243, de 11/1/2016) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014 
 

Estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as organizações da 

sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse 

público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente 

estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento 

ou em acordos de cooperação; define diretrizes para a política de fomento, de colaboração e de 

cooperação com organizações da sociedade civil; e altera as Leis nºs 8.429, de 2 de junho de 

1992, e 9.790, de 23 de março de 1999. (Ementa com redação dada pela Lei nº 13.204, de 

14/12/2015) 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 

Art. 3º Não se aplicam as exigências desta Lei: 

I - às transferências de recursos homologadas pelo Congresso Nacional ou autorizadas pelo 

Senado Federal naquilo em que as disposições específicas dos tratados, acordos e convenções 

internacionais conflitarem com esta Lei; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 

14/12/2015) 

II - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  

III - aos contratos de gestão celebrados com organizações sociais, desde que cumpridos os 

requisitos previstos na Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 13.204, de 14/12/2015) 

IV - aos convênios e contratos celebrados com entidades filantrópicas e sem fins lucrativos nos 

termos do § 1º do art. 199 da Constituição Federal; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.204, de 

14/12/2015) 

V - aos termos de compromisso cultural referidos no § 1º do art. 9º da Lei nº 13.018, de 22 de 

julho de 2014; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

VI - aos termos de parceria celebrados com organizações da sociedade civil de interesse 
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público, desde que cumpridos os requisitos previstos na Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

VII - às transferências referidas no art. 2º da Lei nº 10.845, de 5 de março de 2004, e nos arts. 

5º e 22 da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.204, de 

14/12/2015) 

VIII - (VETADO na Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

IX - aos pagamentos realizados a título de anuidades, contribuições ou taxas associativas em 

favor de organismos internacionais ou entidades que sejam obrigatoriamente constituídas por: 

a) membros de Poder ou do Ministério Público; 

b) dirigentes de órgão ou de entidade da administração pública; 

c) pessoas jurídicas de direito público interno; 

d) pessoas jurídicas integrantes da administração pública; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.204, 

de 14/12/2015) 

X - às parcerias entre a administração pública e os serviços sociais autônomos. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

 

Art. 4º (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.243, DE 11 DE JANEIRO DE 2016 
 

Dispõe sobre estímulos ao desenvolvimento científico, à pesquisa, à capacitação científica e 

tecnológica e à inovação e altera a Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, a Lei nº 6.815, de 

19 de agosto de 1980, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei nº 12.462, de 4 de agosto 

de 2011, a Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, a Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, 

a Lei nº 8.010, de 29 de março de 1990, a Lei nº 8.032, de 12 de abril de 1990, e a Lei nº 12.772, 

de 28 de dezembro de 2012, nos termos da Emenda Constitucional nº 85, de 26 de fevereiro de 

2015. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre estímulos ao desenvolvimento científico, à pesquisa, à capacitação 

científica e tecnológica e à inovação e altera a Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, a Lei 

nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei nº 12.462, de 

4 de agosto de 2011, a Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, a Lei nº 8.958, de 20 de 

dezembro de 1994, a Lei nº 8.010, de 29 de março de 1990, a Lei nº 8.032, de 12 de abril de 

1990, e a Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, nos termos da Emenda Constitucional nº 

85, de 26 de fevereiro de 2015.  

Art. 2º A Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 1º Esta Lei estabelece medidas de incentivo à inovação e à pesquisa científica e 

tecnológica no ambiente produtivo, com vistas à capacitação tecnológica, ao alcance da 

autonomia tecnológica e ao desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional do País, 

nos termos dos arts. 23, 24, 167, 200, 213, 218, 219 e 219-A da Constituição Federal.  

Parágrafo único. As medidas às quais se refere o caput deverão observar os seguintes princípios:  

I - promoção das atividades científicas e tecnológicas como estratégicas para o desenvolvimento 

econômico e social;  

II - promoção e continuidade dos processos de desenvolvimento científico, tecnológico e de 

inovação, assegurados os recursos humanos, econômicos e financeiros para tal finalidade;  

III - redução das desigualdades regionais;  
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IV - descentralização das atividades de ciência, tecnologia e inovação em cada esfera de 

governo, com desconcentração em cada ente federado;  

V - promoção da cooperação e interação entre os entes públicos, entre os setores público e 

privado e entre empresas;  

VI - estímulo à atividade de inovação nas Instituições Científica, Tecnológica e de Inovação 

(ICTs) e nas empresas, inclusive para a atração, a constituição e a instalação de centros de 

pesquisa, desenvolvimento e inovação e de parques e polos tecnológicos no País;  

VII - promoção da competitividade empresarial nos mercados nacional e internacional;  

VIII - incentivo à constituição de ambientes favoráveis à inovação e às atividades de 

transferência de tecnologia;  

IX - promoção e continuidade dos processos de formação e capacitação científica e tecnológica;  

X - fortalecimento das capacidades operacional, científica, tecnológica e administrativa das 

ICTs;  

XI - atratividade dos instrumentos de fomento e de crédito, bem como sua permanente 

atualização e aperfeiçoamento;  

XII - simplificação de procedimentos para gestão de projetos de ciência, tecnologia e inovação 

e adoção de controle por resultados em sua avaliação;  

XIII - utilização do poder de compra do Estado para fomento à inovação;  

XIV - apoio, incentivo e integração dos inventores independentes às atividades das ICTs e ao 

sistema produtivo." (NR) 

"Art. 2º ....................................................................................  

..................................................................................................  

III - criador: pessoa física que seja inventora, obtentora ou autora de criação;  

III-A - incubadora de empresas: organização ou estrutura que objetiva estimular ou prestar 

apoio logístico, gerencial e tecnológico ao empreendedorismo inovador e intensivo em 

conhecimento, com o objetivo de facilitar a criação e o desenvolvimento de empresas que 

tenham como diferencial a realização de atividades voltadas à inovação;  

IV - inovação: introdução de novidade ou aperfeiçoamento no ambiente produtivo e social que 

resulte em novos produtos, serviços ou processos ou que compreenda a agregação de novas 

funcionalidades ou características a produto, serviço ou processo já existente que possa resultar 

em melhorias e em efetivo ganho de qualidade ou desempenho;  

V - Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT): órgão ou entidade da administração 

pública direta ou indireta ou pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos legalmente 

constituída sob as leis brasileiras, com sede e foro no País, que inclua em sua missão 

institucional ou em seu objetivo social ou estatutário a pesquisa básica ou aplicada de caráter 

científico ou tecnológico ou o desenvolvimento de novos produtos, serviços ou processos;  

VI - Núcleo de Inovação Tecnológica (NIT): estrutura instituída por uma ou mais ICTs, com 

ou sem personalidade jurídica própria, que tenha por finalidade a gestão de política institucional 

de inovação e por competências mínimas as atribuições previstas nesta Lei;  

VII - fundação de apoio: fundação criada com a finalidade de dar apoio a projetos de pesquisa, 

ensino e extensão, projetos de desenvolvimento institucional, científico, tecnológico e projetos 

de estímulo à inovação de interesse das ICTs, registrada e credenciada no Ministério da 

Educação e no Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, nos termos da Lei nº 8.958, de 

20 de dezembro de 1994, e das demais legislações pertinentes nas esferas estadual, distrital e 

municipal;  

VIII - pesquisador público: ocupante de cargo público efetivo, civil ou militar, ou detentor de 

função ou emprego público que realize, como atribuição funcional, atividade de pesquisa, 

desenvolvimento e inovação;  

..........................................................................................................  

X - parque tecnológico: complexo planejado de desenvolvimento empresarial e tecnológico, 
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promotor da cultura de inovação, da competitividade industrial, da capacitação empresarial e 

da promoção de sinergias em atividades de pesquisa científica, de desenvolvimento tecnológico 

e de inovação, entre empresas e uma ou mais ICTs, com ou sem vínculo entre si;  

XI - polo tecnológico: ambiente industrial e tecnológico caracterizado pela presença dominante 

de micro, pequenas e médias empresas com áreas correlatas de atuação em determinado espaço 

geográfico, com vínculos operacionais com ICT, recursos humanos, laboratórios e 

equipamentos organizados e com predisposição ao intercâmbio entre os entes envolvidos para 

consolidação, marketing e comercialização de novas tecnologias;  

XII - extensão tecnológica: atividade que auxilia no desenvolvimento, no aperfeiçoamento e na 

difusão de soluções tecnológicas e na sua disponibilização à sociedade e ao mercado;  

XIII - bônus tecnológico: subvenção a microempresas e a empresas de pequeno e médio porte, 

com base em dotações orçamentárias de órgãos e entidades da administração pública, destinada 

ao pagamento de compartilhamento e uso de infraestrutura de pesquisa e desenvolvimento 

tecnológicos, de contratação de serviços tecnológicos especializados, ou transferência de 

tecnologia, quando esta for meramente complementar àqueles serviços, nos termos de 

regulamento;  

XIV - capital intelectual: conhecimento acumulado pelo pessoal da organização, passível de 

aplicação em projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação." (NR) 

"Art. 3º A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as respectivas agências de 

fomento poderão estimular e apoiar a constituição de alianças estratégicas e o desenvolvimento 

de projetos de cooperação envolvendo empresas, ICTs e entidades privadas sem fins lucrativos 

voltados para atividades de pesquisa e desenvolvimento, que objetivem a geração de produtos, 

processos e serviços inovadores e a transferência e a difusão de tecnologia.  

Parágrafo único. O apoio previsto no caput poderá contemplar as redes e os projetos 

internacionais de pesquisa tecnológica, as ações de empreendedorismo tecnológico e de criação 

de ambientes de inovação, inclusive incubadoras e parques tecnológicos, e a formação e a 

capacitação de recursos humanos qualificados." (NR) 

"Art. 3º-B A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios, as respectivas agências de 

fomento e as ICTs poderão apoiar a criação, a implantação e a consolidação de ambientes 

promotores da inovação, incluídos parques e polos tecnológicos e incubadoras de empresas, 

como forma de incentivar o desenvolvimento tecnológico, o aumento da competitividade e a 

interação entre as empresas e as ICTs.  

§ 1º As incubadoras de empresas, os parques e polos tecnológicos e os demais ambientes 

promotores da inovação estabelecerão suas regras para fomento, concepção e desenvolvimento 

de projetos em parceria e para seleção de empresas para ingresso nesses ambientes.  

§ 2º Para os fins previstos no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios, as 

respectivas agências de fomento e as ICTs públicas poderão:  

I - ceder o uso de imóveis para a instalação e a consolidação de ambientes promotores da 

inovação, diretamente às empresas e às ICTs interessadas ou por meio de entidade com ou sem 

fins lucrativos que tenha por missão institucional a gestão de parques e polos tecnológicos e de 

incubadora de empresas, mediante contrapartida obrigatória, financeira ou não financeira, na 

forma de regulamento;  

II - participar da criação e da governança das entidades gestoras de parques tecnológicos ou de 

incubadoras de empresas, desde que adotem mecanismos que assegurem a segregação das 

funções de financiamento e de execução." 

"Art. 3º-C A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios estimularão a atração de 

centros de pesquisa e desenvolvimento de empresas estrangeiras, promovendo sua interação 

com ICTs e empresas brasileiras e oferecendo-lhes o acesso aos instrumentos de fomento, 

visando ao adensamento do processo de inovação no País." 

"Art. 3º-D A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as respectivas agências de 
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fomento manterão programas específicos para as microempresas e para as empresas de pequeno 

porte, observando-se o disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006." 

"Art. 4º A ICT pública poderá, mediante contrapartida financeira ou não financeira e por prazo 

determinado, nos termos de contrato ou convênio:  

I - compartilhar seus laboratórios, equipamentos, instrumentos, materiais e demais instalações 

com ICT ou empresas em ações voltadas à inovação tecnológica para consecução das atividades 

de incubação, sem prejuízo de sua atividade finalística;  

II - permitir a utilização de seus laboratórios, equipamentos, instrumentos, materiais e demais 

instalações existentes em suas próprias dependências por ICT, empresas ou pessoas físicas 

voltadas a atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação, desde que tal permissão não 

interfira diretamente em sua atividadefim nem com ela conflite;  

III - permitir o uso de seu capital intelectual em projetos de pesquisa, desenvolvimento e 

inovação.  

Parágrafo único. O compartilhamento e a permissão de que tratam os incisos I e II do caput 

obedecerão às prioridades, aos critérios e aos requisitos aprovados e divulgados pela ICT 

pública, observadas as respectivas disponibilidades e assegurada a igualdade de oportunidades 

a empresas e demais organizações interessadas." (NR) 

"Art. 5º São a União e os demais entes federativos e suas entidades autorizados, nos termos de 

regulamento, a participar minoritariamente do capital social de empresas, com o propósito de 

desenvolver produtos ou processos inovadores que estejam de acordo com as diretrizes e 

prioridades definidas nas políticas de ciência, tecnologia, inovação e de desenvolvimento 

industrial de cada esfera de governo.  

§ 1º A propriedade intelectual sobre os resultados obtidos pertencerá à empresa, na forma da 

legislação vigente e de seus atos constitutivos.  

§ 2º O poder público poderá condicionar a participação societária via aporte de capital à 

previsão de licenciamento da propriedade intelectual para atender ao interesse público.  

§ 3º A alienação dos ativos da participação societária referida no caput dispensa realização de 

licitação, conforme legislação vigente.  

§ 4º Os recursos recebidos em decorrência da alienação da participação societária referida no 

caput deverão ser aplicados em pesquisa e desenvolvimento ou em novas participações 

societárias.  

§ 5º Nas empresas a que se refere o caput, o estatuto ou contrato social poderá conferir às ações 

ou quotas detidas pela União ou por suas entidades poderes especiais, inclusive de veto às 

deliberações dos demais sócios nas matérias que especificar.  

§ 6º A participação minoritária de que trata o caput dar-seá por meio de contribuição financeira 

ou não financeira, desde que economicamente mensurável, e poderá ser aceita como forma de 

remuneração pela transferência de tecnologia e pelo licenciamento para outorga de direito de 

uso ou de exploração de criação de titularidade da União e de suas entidades." (NR) 

"Art. 6º É facultado à ICT pública celebrar contrato de transferência de tecnologia e de 

licenciamento para outorga de direito de uso ou de exploração de criação por ela desenvolvida 

isoladamente ou por meio de parceria.  

§ 1º A contratação com cláusula de exclusividade, para os fins de que trata o caput, deve ser 

precedida da publicação de extrato da oferta tecnológica em sítio eletrônico oficial da ICT, na 

forma estabelecida em sua política de inovação.  

§ 1º-A. Nos casos de desenvolvimento conjunto com empresa, essa poderá ser contratada com 

cláusula de exclusividade, dispensada a oferta pública, devendo ser estabelecida em convênio 

ou contrato a forma de remuneração.  

........................................................................................................  

§ 6º Celebrado o contrato de que trata o caput, dirigentes, criadores ou quaisquer outros 

servidores, empregados ou prestadores de serviços são obrigados a repassar os conhecimentos 
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e informações necessários à sua efetivação, sob pena de responsabilização administrativa, civil 

e penal, respeitado o disposto no art. 12.  

§ 7º A remuneração de ICT privada pela transferência de tecnologia e pelo licenciamento para 

uso ou exploração de criação de que trata o § 6º do art. 5º, bem como a oriunda de pesquisa, 

desenvolvimento e inovação, não representa impeditivo para sua classificação como entidade 

sem fins lucrativos." (NR) 

"Art. 8º É facultado à ICT prestar a instituições públicas ou privadas serviços técnicos 

especializados compatíveis com os objetivos desta Lei, nas atividades voltadas à inovação e à 

pesquisa científica e tecnológica no ambiente produtivo, visando, entre outros objetivos, à 

maior competitividade das empresas.  

§ 1º A prestação de serviços prevista no caput dependerá de aprovação pelo representante legal 

máximo da instituição, facultada a delegação a mais de uma autoridade, e vedada a 

subdelegação.  

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 9º É facultado à ICT celebrar acordos de parceria com instituições públicas e privadas 

para realização de atividades conjuntas de pesquisa científica e tecnológica e de 

desenvolvimento de tecnologia, produto, serviço ou processo.  

§ 1º O servidor, o militar, o empregado da ICT pública e o aluno de curso técnico, de graduação 

ou de pós-graduação envolvidos na execução das atividades previstas no caput poderão receber 

bolsa de estímulo à inovação diretamente da ICT a que estejam vinculados, de fundação de 

apoio ou de agência de fomento.  

§ 2º As partes deverão prever, em instrumento jurídico específico, a titularidade da propriedade 

intelectual e a participação nos resultados da exploração das criações resultantes da parceria, 

assegurando aos signatários o direito à exploração, ao licenciamento e à transferência de 

tecnologia, observado o disposto nos §§ 4º a 7º do art. 6º.  

§ 3º A propriedade intelectual e a participação nos resultados referidas no § 2º serão asseguradas 

às partes contratantes, nos termos do contrato, podendo a ICT ceder ao parceiro privado a 

totalidade dos direitos de propriedade intelectual mediante compensação financeira ou não 

financeira, desde que economicamente mensurável.  

§ 4º A bolsa concedida nos termos deste artigo caracteriza-se como doação, não configura 

vínculo empregatício, não caracteriza contraprestação de serviços nem vantagem para o doador, 

para efeitos do disposto no art. 26 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, e não integra a 

base de cálculo da contribuição previdenciária, aplicando-se o disposto neste parágrafo a fato 

pretérito, como previsto no inciso I do art. 106 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966.  

§ 5º (VETADO)." (NR) 

"Art. 9º-A Os órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

são autorizados a conceder recursos para a execução de projetos de pesquisa, desenvolvimento 

e inovação às ICTs ou diretamente aos pesquisadores a elas vinculados, por termo de outorga, 

convênio, contrato ou instrumento jurídico assemelhado.  

§ 1º A concessão de apoio financeiro depende de aprovação de plano de trabalho.  

§ 2º A celebração e a prestação de contas dos instrumentos aos quais se refere o caput serão 

feitas de forma simplificada e compatível com as características das atividades de ciência, 

tecnologia e inovação, nos termos de regulamento.  

§ 3º A vigência dos instrumentos jurídicos aos quais se refere o caput deverá ser suficiente à 

plena realização do objeto, admitida a prorrogação, desde que justificada tecnicamente e 

refletida em ajuste do plano de trabalho.  

§ 4º Do valor total aprovado e liberado para os projetos referidos no caput, poderá ocorrer 

transposição, remanejamento ou transferência de recursos de categoria de programação para 

outra, de acordo com regulamento.  

§ 5º A transferência de recursos da União para ICT estadual, distrital ou municipal em projetos 
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de ciência, tecnologia e inovação não poderá sofrer restrições por conta de inadimplência de 

quaisquer outros órgãos ou instâncias que não a própria ICT." 

"Art. 10. (VETADO)." (NR) 

"Art. 11. Nos casos e condições definidos em normas da ICT e nos termos da legislação 

pertinente, a ICT poderá ceder seus direitos sobre a criação, mediante manifestação expressa e 

motivada e a título não oneroso, ao criador, para que os exerça em seu próprio nome e sob sua 

inteira responsabilidade, ou a terceiro, mediante remuneração.  

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 13. ...................................................................................  

...................................................................................................  

§ 2º Entende-se por ganho econômico toda forma de royalty ou de remuneração ou quaisquer 

benefícios financeiros resultantes da exploração direta ou por terceiros da criação protegida, 

devendo ser deduzidos:  

I - na exploração direta e por terceiros, as despesas, os encargos e as obrigações legais 

decorrentes da proteção da propriedade intelectual;  

II - na exploração direta, os custos de produção da ICT.  

..........................................................................................................  

§ 4º A participação referida no caput deste artigo deverá ocorrer em prazo não superior a 1 (um) 

ano após a realização da receita que lhe servir de base, contado a partir da regulamentação pela 

autoridade interna competente." (NR) 

"Art. 14. ..................................................................................  

..................................................................................................  

§ 3º As gratificações específicas do pesquisador público em regime de dedicação exclusiva, 

inclusive aquele enquadrado em plano de carreiras e cargos de magistério, serão garantidas, na 

forma do § 2º deste artigo, quando houver o completo afastamento de ICT pública para outra 

ICT, desde que seja de conveniência da ICT de origem.  

.............................................................................................." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

De autoria do Deputado Celso Pansera, o projeto de lei sob parecer 

visa instituir medidas de desburocratização no segmento de Ciência Tecnologia e 

Inovação. Para tanto, a proposição altera as seguintes normas legais: 

Lei nº 8.010, de 1990, que “Dispõe sobre importações de bens 

destinados à pesquisa científica e tecnológica, e dá outras 

providências”; 

Lei nº 8.934, de 1994, que “Dispõe sobre o Registro Público de 

Empresas Mercantis e Atividades Afins e dá outras 

providências”; 

Lei nº 8.958, de 1994, que “Dispõe sobre as relações entre as 

instituições federais de ensino superior e de pesquisa científica 
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e tecnológica e as fundações de apoio e dá outras 

providências”; 

Lei nº 10.973, de 2004, que “Dispõe sobre incentivos à inovação e 

à pesquisa científica e tecnológica no ambiente produtivo e dá 

outras providências”; e 

Lei nº 13.019, de 2014, que “Estabelece o regime jurídico das 

parcerias entre a administração pública e as organizações da 

sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a 

consecução de finalidades de interesse público e recíproco, 

mediante a execução de atividades ou de projetos previamente 

estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de 

colaboração, em termos de fomento ou em acordos de 

cooperação; define diretrizes para a política de fomento, de 

colaboração e de cooperação com organizações da sociedade 

civil; e altera as Leis nos 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, 

de 23 de março de 1999”. 

Segundo a sua justificação, o PL tem o objetivo de “estimular a 

celeridade e a desburocratização das atividades de ciência, tecnologia e inovação, 

sem descuidar das regras e garantias mínimas no gerenciamento de recursos 

públicos”. 

A proposição, sujeita à apreciação conclusiva pelas comissões, nos 

termos do art. 24, II, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, além da análise 

desta Comissão, será ainda apreciada pelas Comissões de Desenvolvimento 

Econômico, Indústria, Comércio e Serviços e de Ciência e Tecnologia, Comunicação 

e Informática, quanto ao mérito, e pela Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania, quanto à sua constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Decorrido o prazo regimental, nenhuma emenda foi apresentada ao 

projeto neste Colegiado. Compete a essa Comissão apreciar a matéria quanto ao 

mérito, nos termos do disposto no inciso XVIII, do art. 32, do Regimento Interno desta 

Casa. 

II - VOTO DO RELATOR 

As medidas adotadas pela proposta são as seguintes: 

Determina prioridade e prazo máximo para expedição de licença 

de importação, pelos órgãos responsáveis pela autorização 

para importação de bens destinados à pesquisa científica e 
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tecnológica. Determina prazo máximo de sete dias para a 

liberação de despacho aduaneiro no caso de bem 

parametrizado no canal vermelho. 

Determina que o Poder Executivo expedirá norma para simplificar 

o registro e encerramento de atividades de empresas de base 

tecnológica criadas em ambientes de Instituição Científica, 

Tecnológica e de Inovação – ICT. 

Institui remuneração ou ressarcimento pelos serviços prestados às 

fundações de apoio a projetos de ensino, pesquisa, extensão, 

desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e 

estímulo à inovação, quando estas celebrarem convênios e 

contratos com Instituições Federais de Ensino Superior (IFES) 

e as demais Instituições Científicas e Tecnológicas (ICT). 

Admite provisionamento de despesas e encargos inerentes às 

contratações, que tenham por base a legislação trabalhista, 

quando forem necessárias à execução dos projetos, nos 

ajustes firmados entre as fundações de apoio e as IFES e as 

demais ICTs. Altera requisito de credenciamento junto à pasta 

ministerial competente que a fundação de apoio deve possuir, 

de forma a simplificar tal procedimento. 

Determina que os entes federados (União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios), assim como as respectivas agências de 

fomento, deverão instituir programas de desburocratização e 

de simplificação para facilitar a gestão dos projetos de pesquisa 

e inovação. 

Exclui as fundações credenciadas como fundações de apoio de 

que trata a Lei nº 8.958, de 1994 (fundações instituídas com a 

finalidade de apoiar projetos de ensino, pesquisa, extensão, 

desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e 

estímulo à inovação, inclusive na gestão administrativa e 

financeira necessária à execução desses projetos), dos 

ditames da Lei nº 13.019, de 2014, que trata do regime jurídico 

das parcerias entre a administração pública e as organizações 

da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a 

consecução de finalidades de interesse público e recíproco, 

mediante a execução de atividades ou de projetos previamente 

estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de 
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colaboração, em termos de fomento ou em acordos de 

cooperação. 

Veja-se, portanto, que as providências adotadas realmente possuem 

o condão de incentivar e promover a desburocratização e simplificação de 

procedimentos das atividades de ciência, tecnologia e inovação, implicando em uma 

série de benefícios para o setor, tal como dar mais celeridade nos prazos na aquisição 

e despacho de bens destinados à pesquisa científica e tecnológica, assim como 

facilitar o trâmite de criação ou encerramento de empresas nessa área. 

Essas medidas contribuem para que o Poder Público assuma cada 

vez mais o seu protagonismo no desenvolvimento da Nação, como promotor do 

desenvolvimento científico e tecnológico, nos termos do art. 218 da Constituição 

Federal, fazendo com que haja uma melhora na capacidade de geração de riqueza 

via inovação, seja pelos produtos e serviços que revolucionam mercados 

consumidores, seja pela influência positiva que geram em outros setores da 

economia. 

Inovar é essencial para o desenvolvimento das organizações e, por 

conseguinte da sociedade como um todo. Não se trata simplesmente de modernizar 

algum serviço ou produto, mas uma forma de tornar algo que antes era mal 

desenvolvido em algo verdadeiramente útil e relevante para a sociedade. Inovar 

modifica o modo de operar, de pensar e de estar no mundo. 

Diante do exposto, manifesto o meu voto pela integral aprovação do 

Projeto de Lei nº 6.461, de 2016. 

Sala da Comissão, em 10 de agosto de 2017. 

 
Deputado ANDRÉ FIGUEIREDO 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 
6.461/16, nos termos do Parecer do Relator, Deputado André Figueiredo.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Orlando Silva - Presidente, Wolney Queiroz, Gorete Pereira e 
Leonardo Monteiro - Vice-Presidentes, André Figueiredo, Assis Melo, Bebeto, Daniel 
Almeida, Erika Kokay, Marcus Vicente, Roberto de Lucena, Rôney Nemer, Silvio 
Costa, Vicentinho, Walney Rocha, Augusto Coutinho, Benjamin Maranhão, Cabo 
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Sabino, Capitão Augusto, Jorge Côrte Real, Lucas Vergilio, Luiz Carlos Ramos, 
Marcelo Aguiar, Nelson Pellegrino, Vicentinho Júnior e Waldir Maranhão.  

Sala da Comissão, em 23 de agosto de 2017.  

 
Deputado ORLANDO SILVA  

Presidente 
 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, 

COMÉRCIO E SERVIÇOS 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 6461, de 2016, de autoria do insigne Deputado 

Celso Pansera, conforme seu art. 1º, regulamenta os artigos 218 e 219 da 

Constituição e altera as Leis nº 8.010, de 29 de março de 1990, 8.934, de 18 de 

novembro de 1994, 8.958, de 20 de dezembro de 1994, 10.973, de 2 de dezembro de 

2004, 13.019, de 31 de julho de 2014, com o objetivo de desburocratizar o segmento 

de Ciência, Tecnologia e Inovação. O parágrafo único do art. 1º ainda explicita que o 

Projeto abrange os órgãos e entidades da administração direta e indireta da União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios integrantes do Sistema Nacional de Ciência, 

Tecnologia e Inovação e demais pessoas físicas e jurídicas participantes do processo 

de inovação tecnológica. 

No art. 2º do Projeto, determinam-se modificações nos arts. 1º e 3º da 

Lei nº 8.010, de 29 de março de 1990, que dispõe sobre importações de bens 

destinados à pesquisa científica e tecnológica, e dá outras providências. Inclui-se o § 

3º no art. 1º desta Lei, para instituir que os órgãos responsáveis pela autorização para 

importação dos bens previstos neste artigo deverão expedir licença de importação em 

regime prioritário e no prazo máximo de sete dias contados a partir do registro dos 

bens em sistema eletrônico próprio. Já o art. 3º é acrescido de parágrafo único, para 

estabelecer que, no caso de o bem ser parametrizado no canal vermelho, o prazo para 

liberação não poderá ultrapassar sete dias contados do recebimento da mercadoria. 

O art. 3º do Projeto acrescenta o art. 64-A à Lei nº 8.934, de 18 de 

novembro de 1994, que dispõe sobre o Registro Público de Empresas Mercantis e 

Atividades Afins e dá outras providências. No art. 64-A, fixa-se que, quando se tratar 

de empresas de base tecnológica criadas em ambientes de Instituição Científica, 

Tecnológica e de Inovação – ICT, o Poder Executivo expedirá norma para simplificar 

o registro e encerramento de suas atividades. 
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No art. 4º do Projeto, alteram-se os arts. 1º e 2º da Lei nº 8.958, de 20 

de dezembro de 1994, que dispõe sobre as relações entre as instituições federais de 

ensino superior e de pesquisa científica e tecnológica e as fundações de apoio e dá 

outras providências. Foram incluídos dois parágrafos no art. 1º desta Lei. O § 9º 

determina que as fundações de apoio farão jus à remuneração pelos serviços 

prestados, por meio de taxa ou ressarcimento de seus custos administrativos e 

operacionais, no cumprimento de seus objetivos e nos termos dessa legislação, nos 

limites percentuais de cada projeto, a serem definidos de comum acordo com as IFES 

e as demais ICTs. Já o § 10º firma que os convênios, contratos, acordos e demais 

ajustes firmados no âmbito desta lei admitirão provisionamento de despesas e 

encargos inerentes às contratações que tenham por base a legislação trabalhista, 

quando tais contratações forem necessárias para a realização e execução dos 

projetos. O inciso III do art. 2º é substituído para estipular a sujeição das fundações 

ao prévio registro de credenciamento ou autorização, junto à Universidade apoiada, 

homologados pelos Ministérios da Educação e da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações, dispensadas outras formalidades. 

O art. 5º do Projeto incorpora o art. 3º-E à Lei nº 10.973, de 2 de 

dezembro de 2004, que dispõe sobre incentivos à inovação e à pesquisa científica e 

tecnológica no ambiente produtivo e dá outras providências. Consigna-se, no art. 3º-

E, que a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as respectivas agências 

de fomento deverão instituir programas de desburocratização e de simplificação de 

procedimentos para facilitar a gestão de recursos financeiros e humanos e promover, 

nos convênios e contratos de financiamento a projetos de pesquisa e inovação, a 

inserção de cláusulas de desburocratização e simplificação, como a transposição de 

rubricas, a liberação do pagamento de parcelas quando as pendências de prestação 

de contas não forem graves, orçamentação por macro rubricas, entre outras. 

O art. 6º do Projeto insere o inciso XI no art. 3º da Lei nº 13.019, de 

31 de julho de 2015, que estabelece o regime jurídico das parcerias entre a 

administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua 

cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, 

mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em 

planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em 

acordos de cooperação; define diretrizes para a política de fomento, de colaboração 

e de cooperação com organizações da sociedade civil; e altera as Leis nos 8.429, de 

2 de junho de 1992, e 9.790, de 23 de março de 1999. Assim, não se aplicam as 

exigências desta Lei, de acordo com o inciso XI, às fundações credenciadas como 

fundações de apoio conforme a Lei 8.958, de 20 de dezembro de 1994. Por fim, o art. 
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7º assenta que a lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias de sua 

publicação oficial. 

Na justificação do Projeto de Lei, entende-se que há consenso de que 

ciência, tecnologia e inovação (CTI) são fatores para a aceleração do 

desenvolvimento econômico e social. Não obstante, são encontrados entraves 

burocráticos a esses fatores, notadamente na gestão de projetos, mesmo com os 

avanços advindos da Emenda Constitucional nº 85/2015 e regulamentados pela Lei 

nº 13.243/2016. Argumenta-se que a generalidade da legislação é inadequada à 

especificidade dos projetos científicos. 

O Autor justifica, assim, as medidas propostas para 

desburocratização em CTI. O tempo despendido nas importações de bens associados 

à pesquisa científica, tecnológica e de inovação requer licenciamento em prazos 

reduzidos. A simplificação do registro e do encerramento de ICTs é defendida. Prega-

se o direito das fundações de apoio a serem remuneradas pelos serviços prestados e 

pelos custos administrativos e operacionais em que tenham incorrido. Reclama-se 

também da liberação de parcelas de financiamento após processos burocratizados e 

morosos, além da necessidade de transposição de rubricas.  

Com respeito à tramitação, o Projeto de Lei nº 6461, de 2016, foi 

apresentado pelo Deputado Celso Pansera (PMDB-RJ) em 09/11/2016. Em 

14/11/2016, foi distribuído às Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público (CTASP); Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços 

(CDEICS); Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI); e Constituição 

e Justiça e de Cidadania (CCJC) (Art. 54 RICD). A Proposição está sujeita à 

apreciação conclusiva pelas Comissões e ao regime de tramitação ordinária.  

Em 17/11/2016, o Projeto foi recebido pela CTASP, na qual foi, em 

10/05/2017, designado como Relator o Deputado André Figueiredo (PDT-CE). Em 

11/05/2017, foi aberto prazo para Emendas à Proposição (5 sessões a partir de 

12/05/2017), o qual foi encerrado em 23/05/2017, sem apresentação de emendas. Em 

10/08/2017, foi apresentado o Parecer do Relator nº 1 CTASP, pelo Deputado André 

Figueiredo (PDT-CE), pela aprovação. Em 23/08/2017, foi aprovado por unanimidade 

o Parecer na CTASP. 

Em 24/08/2017, o Projeto foi recebido pela CDEICS, tendo sido 

designado como Relator o Deputado Vitor Lippi (PSDB-SP) em 30/08/2017. Em 

31/08/2017, foi aberto prazo emendas à Proposição (5 sessões a partir de 

01/09/2017), o qual se encerrou em 13/09/2017, sem apresentação de emendas. 

Nesta Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços, 
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cabe a apreciação da matéria quanto ao mérito, consoante os aspectos atinentes às 

atribuições do Colegiado, nos termos do art. 32, VI, do Regimento Interno desta Casa. 

É o nosso Relatório.  

II - VOTO DO RELATOR 

O Projeto de Lei nº 6461, de 2016, traz avanços no processo de 

desburocratização na área de ciência, tecnologia e inovação. As diversas medidas 

apresentadas representam iniciativa condizente com as demandas do setor de 

pesquisa no Brasil. Com efeito, concordamos com o Parecer nº 1 CTASP, do ilustre 

Deputado André Figueiredo, que foi favorável ao Projeto. As modificações propostas 

na legislação são significativas para o desenvolvimento econômico brasileiro.   

Destacam-se diversas inovações importantes nas atividades 

científicas, tecnológicas e de inovação. A prioridade e o prazo máximo de sete dias 

para expedição de licença de importação e para a liberação de despacho aduaneiro 

no caso de bem parametrizado no canal vermelho são expressivos na importação de 

bens destinados à pesquisa científica e tecnológica. Ademais, entre as inovações, 

verifica-se realmente a necessidade de norma para simplificar o registro e o 

encerramento de atividades de empresas de base tecnológica criadas em ambientes 

de ICTs.  

Igualmente, ressalta-se a instituição de remuneração ou 

ressarcimento pelos serviços prestados às fundações de apoio a projetos de ensino, 

pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e estímulo 

à inovação, quando da celebração de convênios e contratos com IFES e as ICTs. Faz-

se mister também, em convênios, contratos, acordos e ajustes no âmbito da Lei 8.958, 

de 20 de dezembro de 1994, o provisionamento de despesas e encargos inerentes às 

contratações que tenham por base a legislação trabalhista, quando forem necessárias 

à execução dos projetos. Ao mesmo tempo, simplificam-se procedimentos e requisitos 

de credenciamento que a fundação de apoio deve obter junto à pasta ministerial 

competente. 

A instituição de programas de desburocratização e de simplificação 

para facilitar a gestão dos projetos de pesquisa e inovação, como é o caso da 

transposição de rubricas, da liberação do pagamento de parcelas mesmo quando 

houver pendências não graves e da orçamentação por macro rubricas. A exclusão 

das fundações dos ditames da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2015, permite maior 

agilidade e menor restrição sobre as atividades dessas entidades. 
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Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 

6.461, de 2016, de autoria do nobre Deputado Celso Pansera, que altera as Leis 

nº 8.010, de 29 de março de 1990, 8.934, de 18 de novembro de 1994, 8.958, de 20 

de dezembro de 1994, 10.973, de 2 de dezembro de 2004, e 13.019, de 31 de julho 

de 2014, para instituir medidas de desburocratização no segmento de Ciência, 

Tecnologia e Inovação. 

É o nosso voto, salvo melhor juízo. 

Sala da Comissão, em 26 de abril de 2018. 

 
Deputado VITOR LIPPI 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, 
Comércio e Serviços, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 
6.461/2016, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Vitor Lippi.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Daniel Almeida - Presidente, Antonio Balhmann, Augusto 
Coutinho ,  Giovani Feltes, Giuseppe Vecci, Helder Salomão, Jorge Côrte Real, 
Laercio Oliveira, Márcio Biolchi, Marcos Reategui, Vander Loubet, Walter Ihoshi, 
Aureo, Eli Corrêa Filho, Joaquim Passarinho, Otavio Leite, Sergio Vidigal e Vitor Lippi.   

Sala da Comissão, em 23 de maio de 2018.  

 
Deputado DANIEL ALMEIDA  

Presidente 
 

FIM DO DOCUMENTO 


